LEI Nº 955, DE 10/04/86

Reajusta os valores dos símbolos, níveis de vencimento e dos proventos da inatividade do Pessoal do executivo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Os valores dos símbolos, níveis de vencimento e proventos da inatividade do pessoal do Poder Executivo, vigentes em fevereiro de 1986, ficam reajustados pelo fator de atualização de que trata o decreto-lei nº 2.284, de 10 de março de 1986, referente ao mês de novembro de 1985, pela aplicação do multiplicador 1.267366 (um ponto duzentos e sessenta e sete e trezentos e sessenta e seis).

Parágrafo Único – Os novos valores vigorarão a contar  do dia de 1º de março do presente exercício.

Art. 2º - A majoração prevista no art. 2º da Lei Municipal nº 939, de 31/10/85 é considerada, para todos os fins de direito, como gratificação pessoal concedida ao funcionalismo municipal àquela data, apenas com percebimento diferido para a data lá mencionada.

Art. 3º - O Poder Executivo baixará Decreto contendo as tabelas de símbolos, níveis de vencimento e proventos da inatividade, em decorrência da aplicação do disposto no artigo 1º desta Lei.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Timóteo, 10 de abril de 1986; 21º ano

   de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

